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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                 PL 201/2015 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.       

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a criação de 

emprego público de Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá 

outras providências. 

 

Ficam criados, na forma do Anexo I desta Lei, 120 

(cento e vinte) empregos públicos de Agente de Combate às Endemias, que serão regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho e em conformidade com a Lei Federal n° 11.350, de 5 de 

Outubro de 2006, e com o § 13 do artigo 40 da Constituição Federal (Art. 1º); os empregos 

públicos criados nos termos deste artigo integrarão quadro específico e distinto, não cabendo 

aos seus ocupantes a aplicação do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 

(Art. 2º); a contratação dos empregados públicos de que trata esta Lei será precedida de 

processo seletivo de provas, conforme sua natureza, complexidade de suas atribuições e 

requisitos específicos para sua atuação. Parágrafo (mico. O Agente de Combate às Endemias 

deverá haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial para 

atuar na municipalidade (Art. 3º); as atribuições, requisitos mínimos e jornada de trabalho 

para preenchimento dos empregos públicos de que trata esta Lei estão estabelecidos no Anexo 

1. O cumprimento do horário de trabalho poderá ser alterado e será fixado pela autoridade 

competente, de acordo com a natureza e necessidade do serviço (Art. 4º); para efeitos de piso 

salarial os empregos públicos criados por esta Lei terão seus salários equiparados ao salário 
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do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, conforme estabelecido pela Lei 

Municipal n° 10.958, de 10 de Setembro de 2014. Parágrafo único. Os salários mencionados 

no "caput" deste artigo serão reajustados na mesma forma do funcionalismo municipal (Art. 

5º); ficam criadas 12 (doze) Funções Gratificadas de Coordenador de Campo, com forma de 

provimento, requisitos, atribuições e remuneração constantes de Anexo 11 desta Lei (Art. 6º); 

ficam criadas 3 (três) Funções Gratificadas de Supervisor de Equipe, com forma de 

provimento, requisitos, atribuições e remuneração constantes de Anexo 11 desta Lei (Art. 7º); 

fica estabelecido o Parâmetro de Composição das Funções Gratificadas, constante do Anexo 

III (Art. 8º); cláusula de despesa (Art. 9º); vigência da Lei (Art. 10).   

   

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Constata-se que este PL visa normatizar sobre a 

criação de emprego público de Agente de Combate à Endemias, bem como a criação de 

Funções Gratificadas; destaca-se que: 

 

O Exercício das atividades de Agentes de Combate 

às Endemias, é disciplinado em Lei Nacional, e dar-se-á exclusivamente no âmbito do 

Sistema Único de Saúde – SUS, na execução das atividades de responsabilidade do 

Município, mediante vínculo direito entre os referidos Agentes e órgãos ou entidade da 

administração direita, autárquica ou funcional; o Agente de Combate às Endemias deverá 

preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e haver concluído o 

ensino fundamental; os Agentes de Combate às Endemias pelo gestor local do SUS submete-

se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, salvo se, no 

caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa; a 

contratação de Agente de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas 
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atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; é vedada a contratação 

temporária ou terceirizada de Agentes de Combate às Endemias, salvo hipótese de combate a 

surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável, in verbis:   

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006.    

 

Regulamenta o § 5o do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2o da Emenda Constitucional no51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 

outras providências. 

Art. 1o  As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2o  O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á 

exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na 

execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, 

mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou 

entidade da administração direta, autárquica ou fundacional. 

 

Art. 7o  O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os 

seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de 

formação inicial e continuada; e 

II - haver concluído o ensino fundamental. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument
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Parágrafo único.  Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II 

aos que, na data de publicação desta Lei, estejam exercendo 

atividades próprias de Agente de Combate às Endemias. 

Art. 8o  Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate 

às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação 

Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4o do art. 

198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido 

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de 

forma diversa. 

Art. 9o  A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de 

Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo 

seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos ou entes da administração direta 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios certificar, em cada 

caso, a existência de anterior processo de seleção pública, para efeito 

da dispensa referida no parágrafo único do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se 

como tal aquele que tenha sido realizado com observância dos 

princípios referidos no caput. 

Art. 9o-A.  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 

poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente 

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art198%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art198%C2%A74
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jornada de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela Lei nº 

12.994, de 2014) 

§ 1o  O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários 

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de 

R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais. (Incluído pela Lei nº 

12.994, de 2014) 

§ 2o  A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para 

garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente 

dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância 

epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e 

comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, 

segundo as atribuições previstas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 

12.994, de 2014) 

Art. 9o-G.  Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde 

e dos Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às 

seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 

2014) 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; (Incluído pela Lei 

nº 12.994, de 2014) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
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III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; (Incluído 

pela Lei nº 12.994, de 2014) 

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à 

natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios: 

(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao 

avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o 

seu resultado final; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

b) periodicidade da avaliação;     (Incluído pela Lei nº 12.994, de 

2014) 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do 

serviço; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de 

trabalho, de forma que eventuais condições precárias ou adversas de 

trabalho não prejudiquem a avaliação; (Incluído pela Lei nº 12.994, 

de 2014) 

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. (Incluído 

pela Lei nº 12.994, de 2014) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12994.htm#art1
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Art. 10.  A administração pública somente poderá rescindir 

unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do 

Agente de Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico de 

trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de 

despesa, nos termos da Lei no 9.801, de 14 de junho de 1999; ou 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual 

se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito 

suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 

conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da 

relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com 

as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único.  No caso do Agente Comunitário de Saúde, o 

contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese 

de não-atendimento ao disposto no inciso I do art. 6o, ou em função 

de apresentação de declaração falsa de residência. 

Art. 16.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de 

Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às 

Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na 

forma da lei aplicável.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9801.htm
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Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra respaldo na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, sendo que, sob o 

aspecto jurídico, nada a opor.    

Por fim, sublinha-se que o Senhor Prefeito requereu 

que o procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g.n.)      

      

É o parecer.  

 

Sorocaba, 15 de setembro de 2.015. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


